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Aos 6 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de Governo 
e Gestão, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para o município de Santa Luzia-MA, de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 80.350,00 ((oitenta mil e trezentos e cinqüenta reais)), em 
conformidade com a ro osta a resentada ela CONTRATADA, conforme uadro abaixo: 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - -
Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
unidades de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe ( carne de 1! qualidade) de 
120 gramas. Salada: folhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 

1 crus/cozidos, porção de 60 gramas. 
Guarnição: massas variadas ou legumes 
ou tubérculos refogados/preparados, 
porção de 100 gramas {opcional) 
embalagem: de alumínio,descartável, com 
fechamento a máquina, e transportada 
em .·•. caixas térmicas.Acompanhado de 
talheres descartáveis. 
O - •• [COTA RESERVADA ME/EPP] - -
Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijãp 150 grân'làs, .farofa 80 gramas, 02 
4~.idad?s de carne bovt~a, 01 unidade de 
aves ou peixe ( carne de·1~ qualidade) de 
l.,20 gral'Tlas. S<1lada: fqlh0$os, porção de 
25 , gram~, verdura/legumes, 

2 crus/cozidos, · · porção dE! 60 gramas. 
Gu~rnição: mâssas varlad.âs ou legume~ 
qu. · tu.~érculo~ rêfq~adps/preparados, 
porçªo de 100 gran,as (opcíqnal} 
emb~lagem: de alumínip,dês~rtável, com 
fech~mentç . a .má9uina, ? tran~pof1:ada. 
em ·•· caixas ténnicas.AcornpanhadQ de 
talheres des 

PRÓPRIA Unidade 750 R$ 31,20 R$ 23.400,00 

PRÓPRIA Unidade 250 R$ 31,20 R$ 7.800,00 

---------------------- --• ---
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de 12 qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de 1" qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Refeição 
tipo marmítex simples {arroz 200 gramas, 
feijão 100 gramas, farofa 60 
gramas(opcional), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de 11 
qualidade) . ôê; · <!20 gramas. Salada: 
f9thoso~, por;ção de 20 gramas, 
ver<,i4ra/legumes, crus/cozidos, porção de 
49grámas. Guarnição: ma~as variadas ou 

le urnes .. ·· ... ·. •• 9µ • tubérculos 
os/preparados, porção 80 gramas 

· (o~/ ional) . ernbal~gem: de alumthi9: 
,descartável, com fechamento a máquina e 
transportada em caixas térmicas. 
Acompanhado de talheres descartáveis. 
[COTA RE~ERVf-DA./ME/EPPJ. -~efe)çã~ 
tipo marmitex ~imples {arroz 200 gram;;is, 
feijão 100 gramas, farofa 60 
gramas(opciônál), 01 . unidadE! ./dê carnê 
bOl{ina/ ou ave? ou pei)!e Jcarne de li! 
qyafida~e) de. 120 gràrtlaS. Salada: 

/ folhosos; ., porção de 20 gramas, 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Unidade 750 

Unidade 250 

Unidade 750 

250 

R$ 25,30 R$ 18.975,00 

R$ 25,30 R$ 6.325,00 

R$ 23,85 R$ 17.887,50 

R$ 23,85 8$ 5.962,50 
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verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas. Guarnição: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção 80 gramas 
(opcional) embalagem: de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina e 
transportada em caixas térmicas. 
Acom anhado de talheres descartáveis. 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espeeíficas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/04/2026 e encerramento em 06/04/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Cqntrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3:2 :....J) contratad9,1ião tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em çaso 9e prorrogaç~o de contrato deverá ser promoviôa mediante celebração de termo aditivo. 
3,4 - O cgntrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

, deçlatélção dê>Jnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abra 

___ ,,,,- •: ·.· ...... _ . ._.-· \ 

' ,' __ ,.-_,· .. ,_._ ,. _,.., .. ._,.._ 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conti:;a;;dko;-i=fa~liii~ln---­
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s} o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utílizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido.{s) para reajustamento venha(m} a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, .o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela 
legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 .1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É .. déver do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

d;f?rrentes da LGP9t 
7.7 .;....p CONT~TAro deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente .~láusula, p~rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.& - O C::01\lfRATANTE pgderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONT'~t,oo at7nder ~tonté:lmente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7,~/ .... O CQNTRATAP~ deve1á prestar, no prazo fixad~. pelo CONTRATANTE, prorrogável justifieadamente, 
qÚaisquer.rnformaçqes acerc;J dos dados .. pessoais pt,1râ1cuQ1primento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - B~ncôs de dados evêrit~almente forrpâêl?s a Pirtir de/i'.ieste instrumento contratual, notadamente 

, aquel,s que sé P'fºP?nhclm a ~rma~f:!n~r ~~dós ~esso~is, ~e~~m s7r mantidos em ambiente virtual controlado, 
CC)r registro individyal rastre~vel de :'fêtament?s realiz;~os (LGPp, art. 37), com cada acess?, data, horário e 
registro da finalidt,1d~, pé:!ra efeito de réspqnsabi,ízaçã9;em <;é:ISO d~ eventuais omissões, desvios 9u abusos. 

7,.~0:l'""" Os teferidQS b.é:lnéos de dad()s ~7vem sêr dêse~Jolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a ret..1tilizaçãordesses dados pele} .ll.dministração 11as hipóteses previsJ;Js na LGPD. 
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7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados p~!s,!tr,'"' 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Or amento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiVa e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - ExpHêitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
d~.:rjenhum interesse.para a boa execução do ajuste. 

9.8.l -1Adrrinis~ração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitid;=.i a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - R~sponçler eventua.is >pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
co~tratad9; no pra.~o máximo çle 30 (trinta) dias. 
~:1o .- "119~ificar os. ~tnitentes das garantias quanto ª .. <? i~ício de processo administrativo para apuração de 
de~cum~riment9de cláu5ulas contratuais; l'IOS term9s âo §42,do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Açlrrinistração não rf:!f ponderá; por qu;:.iifquer corppromis5os assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda qu7vinc~lados à execµç~odo co~trato, bemE~mo ror q~9lqµer dano causado a terceiros em decorrência 

to do Contratado, d.~seus empr~gados;prepostos oµ su.bordinados. 

1.:..0 ~ontra1:ado deve. cull)prir tódas ~s o~rigaç~es êopstal'ltes ·•• este Contrato e Termo de Réfe(~ncia, parte 
intFgrantea.ieste Co?trato, ª~lumindo como exE!usivam~nte seus.ps riscos e as despesas decorrentesda boa e 
perfeita execução do objeto, Qbservando, ainda, as obrigações ;:.i seguir dispostas .. · 
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10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manuãk~llffo, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do cóntrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãó ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corp,deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.:J.4- Corpprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
.corn a..indica,ção ~QS empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10,15- Guarda.r sigilp sobrJ;? todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10116 - Arl!ar com d ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
pr?Pº;ta, inclu$i~e ; qu~pto ,aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
ce>mplementá-los, ca·so o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
,objetç, da.gontrataçã.ô,.~xcetq quando pcçirrer algum çfo~ eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10;17 - Cúl'Tlprir, além dos P~tulados legais vig~ntes de;âmbitoJederal, estadual ou municipal, as normas de 
segur~nça do CQ~RATAN'f'E.. < .• . . 

10;}8 - Alpcar os<.~mpreg~dos neçfssários, •·· com · ha,~JIJtação i e conhecimento adequa?os, ao perfeito 
cumprimenfo dascláus~las deste c9ntrat?, fornecend.o 9s. materiais, equipamentos, ferrament~s e utensílios 
dep,andadqs, ç;uja quantid~df:1, qualidade e t~c~ol9gia d~verãqatender às recomendações de boa.técnica e a 
legislação d~ regência. . , . 
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~~~.·-10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n2 13.709, de 14 de agosto e 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste Contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificáções do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze ános, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
q~ando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
tontrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.i.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação dq contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse.dia. 
11:2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subiteni ocorra com 
m~nos d~.2 ~d~i.s) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comijnicação. 

1113-? tontrat9 pode ?er e4tinto antes <:!.e cumprid~sáf obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, pQr algum dos mothfOS previstos nQ a~igo 13!7 da /~ti n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
asseguradós o contraditório é:a ampla defesa. 

11.3.1 "'-r,Jes'a ~ipóte$e, apticar-~etamrém os af1:i~Qsl3' e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A atieração social ºUi modificação da~inalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão ~e n~oc~stringir s~a/capaEidadE;! de ~Qnclulr.~ con.~rato. 

11.3.2.1 .;... St a operação impii.car mijdança .. jª pessoa jurídica contratada, \deverá ser 
formalizado termo aditivo para fl~~ração/subje~iya. 

rn•-Otéml<hil!' rescisão, semP'e q~0-L:<?:b ~ 
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11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

;~fflUi.,,:~ lUZIA 

.-k,~ -
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d} ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 1.2.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) l\'lulta de: 
i) MQratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadí,nplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Mtratóri, de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apr~tentação, suplemfntação ou rep~~ição da garantia, quando exigida no Termo de 
Refer-ênci~, parte integ1anf~ a este Ctmtrfto. 

a.O atraso superiora.30 (trinta),diasa!,!toriza a Administração a promover a extinção 
do 507trato por- descurrilj>fimentoou CUll}Pfimento irregular de suas cláusulas, conforme 
gispõe o in~iso :1 d.? art:. t37dé3 Le/ n. l.4:133, de 2021. 

iii) C~mpensafória, parc:1as infrações desç.ritas nas alíneas "e" a "h" do subítem 12.1, de 20% a 
30% âo valor do Contrato. 
iv) c,mpên~ató(ia~ para a in~efuçãb totrl dôq:m~rato prevista na alínea "a", "b", 11.ç." e "d'' do 
subit~m 12.1, d.e 1% a 30% do Viálor do Contrato, 

--== C2F 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 110 prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n214.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c} as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir 01.J dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidôs aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
e~presa do mesmo.~amo com relação de coligaçã.o ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
ob?eryados, em t9d9s os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(ª'Jt· 160, da ½elnº 14.13l,~.~ 2021). 
12111 - ~ C~~TRATA.NTE ~.everá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

. sa1;1ção,informa( e manteratualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
nq1.cadastto NaciônaJ. dê Empresas lnidôneas e Suspens~s (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CQep)~ ins!ituíd~.5,11~ âm.bito ?º PoderEx~:utivo Fede,ral; {Ar:1- 161.). 
12:l.2 -As sa'"!ções de impe,.?imento de; licitar~ co9tratar1e decla~ação de inidoneídade para licitar ou contratar 
sã9 passív~is de reaQilitação tia forma do art. l.9p da Lei riº 14.Bp(21. 
12;13 7/0s dé~itos do. CONTRA.zADO ~ara :ºm /~ Admiriistr~ção CONTRATANTE, resultantes de multa 
ad~inistrativa e/oy Jndenizações, 'r)~º / inscri!os em .pívida a~iva, poderão ser compe~sados, total ou 
parci;;ilmente, C0l1)/qs çréditO$ deviçlos p~lo re~erido .. 9rgãq.~eco~rentes deste mesmo contr.ato ou de outros 
contratos administrativos que o çontratado possua com o mesmo 9rgão ora contratante. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

;~-·-
AMIIOIAT\olllA 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte ,n1-,:iar!>nt·0 a este Contrato. 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.214.133, de 2021, e ao art. 82, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 2026 

PELA CONTRATADA 
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Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 



SANTA. 
LUZIA: A 

~~;~~~ ~~~~ ,_EF!fTURA Dr:''"• tua. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ,,. 'L U ~ 6· ~ 

CNPJIMFnº0El.191.001/0001-47 -6 
GABINETE DO PREFEITO 

----------------------------------~1URA 
PORTARIA N° 159/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei. e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscaís do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com'informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 °, 2°, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

précisão das infonnações prestadas, fmnará tenno de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 043.114.403-67, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, 

da Secretaria de Governo e Gestão, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Rsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições çm contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU1\'1CIPAL 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DJ; 2025. 
/,,.,,,. 
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DE SANTA LUZ~ ESTADO DO 

. ·Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, SJN. Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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PORTARIA Nº 157/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"'Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/202S, e a designação de FISCAL 

DE CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2°, 3° e 4º, e os 

Incisos 1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

=ivil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

~rmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1". Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 002.603.693-22, para atuar como Fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 

do Município. 

SUMÁRIO 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Regi~tre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 158/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conform.: 

requisitos estabelecidos no arL 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de te1·ceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1º, 2°, 3° e 4°, e os 

Incisos J - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil o~ietiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

finnará tenno de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ /transparencia.santaluzia. ma.gov. br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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R$ 21.260,00 

°'Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões aoprocesso. 

JULGAMENTO DE RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

_ Lista de Classificação 
1 Posição Prestador de Serviço SPF/CNPJ Valor Fina 

1 E DE JESUS06.183.l 76/0001-02 R$ 21.260,00 
MACHADO LOBATO 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria nº 023/2025 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: il9zibl lx20260407180440 

EXTRATO DE CONTRATO . EXTRATO DE CONTRATO Nº 118311/2026 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASll E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JUR{DlCA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 518 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex),. para o município de 
Santa Luzia~MA. Processo Administrativo nº 
03/2026, Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
001/2026. CONTRATANTE: Secretaria 
Municípal de Governo e Gestão, CNPJ nº 
06.191.001/0001~47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos., e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unídade: 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAC?A?O E PLANEJAMENTO 
-SE Dotação: 04.122.0003.2016 .. 0000 Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão 
e Governo. Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 
2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: f4hyncqfdh20260407 l 8044 l 

Secretaria "unicipal de Educação - SE.\IED 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218311/2026 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 218311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 

=mpresa especializada para fornecimento de 
-efeição tipo (marmitex), para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Santa Luzia-MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de .. Educação, CNPJ nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos, e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0051.2092.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS ,DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, OrgãQ: 02 PODER EXECtJTIYO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO 
Dotação: 12.361.0020.2025.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Cleudimar Soares Lopes - . Secretária de 
Educação. Santa Luzia~ MA, 6 ,~~ . ft LUZIA 

Publicado por: Rebeca da SilvaL · o 
Assessora Técnica 

Código identificador: cycavvladap20260407 l80432 

Secretaria \Iunicípal de Saúde - SE\ll S 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especíalizada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Santa Luzia - MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
1 l.487.015/0001-42, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
( oitenta mil e trezentos , e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.305.0231.2054. 0000 Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE~VIÇOS, DE 
TERCE.IROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DQtação: 
10.302.0043.2035. 000ONatureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unídade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.301.0013.2085. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.122.0043.2171. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE,RVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOAJURIDICA. Vigência 
Inicial: 6 de Abril de 2026. Vigência Final: 6 de 
Abril de 2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia -
MA, 6 de Abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

1t > Contratos 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

Contrato nº 118311/2026 N•FL. "cfd J: 
----...;;,,í,..,1'1.1M .. 4-+---

Última atualização 27/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 03/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/04/2026 Data de assinatura: 06/04/2026 

Vigência: de 06/04/2026 a 06/04/2027 

l.Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000045/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contratação PNCP: 06191001000147-1-000010/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição tipo (marmitex). para o município de Santa 

Luzia-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 80.350.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Consultar sançõesepenalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SIROUEIRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 1183112026 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

27/04/2026-10:17:24 Contrato 

Página: 1 1 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações PúbUcas 
(PNCP} é o sítio eletrônico oficial destinado à dívulgação centralizada e 
obrígatória dos atos exigidos em sede de lícitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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1111 https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
NºFL Çç/Cj 

............. -~;;ii;;ri,,iÁ~:f::,..,.,,.--~ 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de LISO, 


